
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 14/06/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR

1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL125/2022 VALTER CFO RICARDO 

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL114/2022 VAGNER CJR PEDRO

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL115/2022 VAGNER CJR PEDRO

DISPOE SOBRE A CRIACAO DO PROGRAMA MEDICAMENTO EM CASA NO NOSSO MUNICIPIO.

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL134/2022 VALTER CJR PEDRO

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL135/2022 RICARDO CJR PEDRO

6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL141/2022 RICARDO CJR PEDRO

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O PROGRAMA VETERINARIO MIRIM 
NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

CONCEDE O TITULO DE CIDADAO HONORARIO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA AO PADRE LUIZ 
CARLOS SARTOR, CONFORME ESPECIFICA.

DISPOE SOBRE A CRIACAO DO PROGRAMA CULTURAL O TEATRO VAI A ESCOLA NO AMBITO 
DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

DISPOE SOBRE A NOMEACAO DE LOGRADOURO JOSE JOAO DE ANDRADE, CONFORME 
ESPECIFICA.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR A REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA DE 
ARAUCARIA.



7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL120/2022 CASTILHOS CJR PEDRO

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIACAO AMIGAS DO BAIRRO CAMPINA DA BARRA.

8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL113/2022 VAGNER CJR PEDRO

VOTAÇÃO DE PARECER
1

PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL93/2022 CEBES 30/2022 RICARDO 
VALTER 
VILSON

0615/2022 AUTOR VAGNER 
(FAVORÁVEL)

2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL117/2022 CEBES 31/2022 VILSON
RICARDO 
VALTER 

0699/2022 AUTOR VALTER
(FAVORÁVEL)

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL99/2022 CFO 67/2022 RICARDO 
BEN HUR 

PEDRO
0696/2022 AUTOR PEDRO

(FAVORÁVEL)

4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL100/2022 CFO 70/2022 BEN HUR 
RICARDO 

PEDRO
0697/2022 AUTOR PEDRO

(FAVORÁVEL)

INSTITUI O PROGRAMA FARMACIA POPULAR PET DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O PREMIO ESCOLA QUE FAZ, COM AS 
FINALIDADES QUE ESPECIFICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.  

CRIA A CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZACAO E IMPORTANCIA DA VACINACAO 
ANIMAL.

DISPOE QUE TODOS OS PET SHOPS, CLINICAS VETERINARIAS E ESTABELECIMENTOS DO 
RAMO, NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA DEVEM AFIXAR CARTAZ QUE FACILITE E INCENTIVE A 

ADOCAO DE ANIMAIS, E O AFIXAMENTO DE CARTAZ PARA A PROCURA DE ANIMAIS 
PERDIDOS QUANDO SOLICITADO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTORIZA CRIACAO NO AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ARAUCARIA, 
O CURSO PRE-VESTIBULAR E PREPARATORIO PARA INGRESSO NO ENSINO SUPERIOR, E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS.



5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL127/2022 CFO 71/2022 RICARDO 
BEN HUR 

PEDRO
0769/2022 AUTOR BEN HUR 

(FAVORÁVEL)

6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

CJR 166/2022 PEDRO
APARECIDO 

BEN HUR 
0998/2022 AUTOR PREFEITO

(DERRUBADA)

7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL103/2022 CJR 161/2022 BEN HUR 
APARECIDO 

PEDRO
0840/2022 AUTOR PEDRO

(FAVORÁVEL)

8 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL106/2022 CJR 158/2022 PEDRO
APARECIDO 

BEN HUR 
0654/2022 AUTOR BEN HUR 

(FAVORÁVEL)

9 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL119/2022 CJR 148/2022 APARECIDO
BEN HUR 

PEDRO
0766/2022 AUTOR CASTILHOS

(FAVORÁVEL)

10 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL118/2022 CJR 147/2022 APARECIDO
BEN HUR 

PEDRO
0765/2022 AUTOR CONJUNTO 

(FAVORÁVEL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTALAR NAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE UBS 
INFORMATIVOS A RESPEITO DOS ATENDIMENTOS REALIZADOS NAS REFERIDAS UNIDADES, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VETO AO 
PL30/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 30/2022 DE INICIATIVA DO VEREADOR IRINEU CANTADOR. CRIA O 
ABONO DIA DE VACINACAO, CONCEDIDO AOS EMPREGADOS OU SERVIDORES PUBLICOS QUE 

TENHAM FILHOS OU DEPENDENTES MENORES DE 5 ANOS DE IDADE, EXTENSIVO AOS 
PARTICIPANTES DE CAMPANHA NACIONAL DE VACINACAO NOS TERMOS DESTA LEI.

DISPOE SOBRE A OFERTA DE MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA ALUNOS DIABETICOS, 
HIPERTENSOS OU OBESOS NA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA SAUDE EM MOVIMENTO NO AMBITO 
DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA PR, CONFORME ESPECIFICA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ISENCAO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO (IPTU), SOBRE IMOVEL INTEGRANTE DO PATRIMONIO DE 

PORTADORES DE NEOPLASIA MALIGNA (CANCER) OU SEUS DEPENDENTES E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.



11 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL121/2022 CJR 162/2022 APARECIDO
BEN HUR 

PEDRO
0880/2022 AUTOR APARECIDO

(FAVORÁVEL)

12 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL74/2022 CCSP 32/2022 BEN HUR 
CASTILHOS 

VAGNER
0502/2022 AUTOR RICARDO

(FAVORÁVEL)

13 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL89/2022 CCSP 33/2022 CASTILHOS 
BEN HUR 
VEGNER 

0563/2022 AUTOR PEDRO
(FAVORÁVEL)

14 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL86/2022 CSMA 27/2022 VILSON
VAGNER 
IRINEU

0560/2022 AUTOR PEDRO
(FAVORÁVEL)

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES BEN HUR, PASTOR CASTILHOS, PEDRINHO DA 
GAZETA E PROFESSOR VALTER. DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DO PROGRAMA FUNDO 

ROTATIVO PARA UNIDADES BASICAS DE SAUDE - UBS E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
- UPA DE ARAUCARIA.

INSTITUI O PROGRAMA DE FORMACAO CONTINUADA DE DOCENTES PARA A PROMOCAO DA 
IGUALDADE RACIAL E COMBATE A DISCRIMINACAO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO.

DISPOE SOBRE A DISTRIBUICAO DO SERVICO DE ENERGIA ELETRICA EM PROPRIEDADES 
URBANAS E RURAIS NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

DISPOE SOBRE A INSTITUICAO DO DIA E DA SEMANA MUNICIPAL DE COMBATE AO 
TRABALHO INFANTIL NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

DISPOE SOBRE ATENDIMENTO PREFERENCIAL PARA PESSOAS ACOMETIDAS PELA ESCLEROSE 
LATERAL AMIOTROFICA, ESCLEROSE MULTIPLA E PELA SINDROME DE FIBROMIALGIA.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 125/2022

Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a

instituir  o  Programa  Veterinário  Mirim  no

âmbito do Município de Araucária.

Art.  1º Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  Municipal  instituir  nas  Escolas

Públicas Municipais o Programa Veterinário Mirim, o qual poderá, também, ser efetivado

por  meio  de  parcerias  com ONGs de  Defesa  dos  direitos  dos  animais,  do  Conselho

Municipal  de  Proteção  e  Defesa  do  Bem-Estar  Animal,  universidades  públicas  e

particulares e empresas públicas ou privadas.

Parágrafo único. O Programa Veterinário Mirim será aplicado anualmente com

alunos do 5º ano da rede pública municipal, tendo por objetivo o trabalho de educação

com  crianças  sobre  guarda  responsável,  bem-estar,  zoonoses  e  adoção  do  animal,

através de palestras,  práticas e orientações por  médicos veterinários e estudantes do

curso de medicina veterinária.

Art. 2º As normas regulamentares pertinentes ao respectivo Programa serão

elaboradas pelas Secretarias de Educação, Saúde e Secretaria Municipal do Ambiente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 06/05/2022 as 14:26:31.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=115821&c=6JP66X.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir  o Programa Veterinário

Mirim, a ser realizado anualmente, buscando despertar nos alunos o senso crítico quanto

as  questões  voltadas  a  prevenção  de  zoonoses,  promoção  de  bem-estar  animal,

orientação  na  guarda  responsável  e  adoção  de  animais  domésticos  de  companhia,

tornando-os multiplicadores do conhecimento adquirido com o Projeto. 

Em nossa cidade há uma grande concentração de cães vagando pelas ruas, e

por isso é necessária a conscientização da população acerca dos direitos dos animais

como  forma  de  redução  de  crimes  ambientais,  reprodução  indesejada,  riscos  de

mordeduras, acidentes de trânsito, entre outros. A grande maioria destes animais possui

responsável,  e  estes  precisam  ter  consciência  de  sua  responsabilidade  com  estes

animais.

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após análise

das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano Plenário,

onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 06 de Maio de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes
Vereador                                                            

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 06/05/2022 as 14:26:31.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=115821&c=6JP66X.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº   114  /2022  

SÚMULA:  "Concede  o  Título  de  Cidadão  Honorário
do  Município  de  Araucária  ao  Padre
LUIZ  CARLOS  SARTOR,  conforme
especifica’'. 

Art.  1.  Fica,  por  esta  Lei,  concedido  o  Título  de  Cidadão  Honorário  do
Município  de  Araucária  ao  Padre  LUIZ  CARLOS  SARTOR,  pelos  relevantes
serviços prestados ao Município.

Art. 2.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Araucária, 23 de maio de 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 24/05/2022 as 14:28:34.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=118313&c=L8F09I.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

Justificamos a presente proposição pelos relevantes serviços prestados por

Padre Luiz Carlos Sartor, pároco da igreja Nossa Senhora das Dores.

Nasceu em 03/12/1964 na cidade de Capanema na divisa entre Brasil e

Argentina, filho De ORESTES SARTOR e dona ORALINA LUIZA SARTOR

pais de 11 filhos, criaram todos com muito carinho e dedicação.

Padre Luiz teve uma infância muito difícil e sofrida, vendia pastel na rua para

ajudar no sustento de sua família. Depois já no seminário deixou o cabelo

crescer, pois não tinha condições de cortar o cabelo, e o único dinheiro que

conseguia, guardava para ir poder visitar a sua família nos momentos de

folga. Mais até hoje, Ele mantem seus cabelos compridos e seu apelido não

poderia ser outro, o de Padre cabeludo.

Foi ordenado Padre em 10 de fevereiro de 1996 e teve a sua primeira

passagem na Paróquia Nossa Senhora das Dores no período de 1998 onde

permaneceu até 2002, saindo desta Paróquia para uma das suas mais

importantes missões, a de levar a evangelização para a África do sul.

Retornou ao Brasil em 2008, na cidade de Mafra, passou por

Guaraqueçaba, até voltar para Araucária, cidade onde possui uma extensa

lista de bons serviços prestados, sempre de bom humor e muito reverente

tem como sua maior virtude, o Amor, a Caridade e a humildade, participando

de campanhas e eventos solidários, voltados para poder ajudar os mais

necessitados. Por tudo isso, consideramos que o Padre LUIZ CARLOS

SARTOR é merecedor do título que propomos e contamos com apoio dos

Vereadores desta Casa para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Câmara Municipal de Araucária, 23 de maio de 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 24/05/2022 as 14:28:34.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 115/2022

Dispõe sobre a criação do Programa Medicamento em
Casa no nosso Município;

Art. 1º Fica instituído o “O Programa Medicamento em Casa”, no município de
Araucária, o programa tem por finalidade encaminhar os medicamentos diretamente para
as residências das pessoas idosas, com deficiência ou mobilidade reduzida, das pessoas
portadoras de doenças crônicas, usuárias da Rede Municipal de Saúde.

Art. 2º Requisitos para ser beneficiário do programa:
I – Possuir residência no município de Araucária;
II – Possuir cadastramento junto com a Secretária Municipal de Saúde;
III – Ser idoso, apresentar algum tipo de deficiência, mobilidade reduzida ou ser portadora
de doenças crônicas.

Art. 3° A responsabilidade por entregar os medicamentos fica a cargo do Poder
Executivo, devendo a entrega ser realizada na residência do beneficiário e em caso de
impossibilidade de acesso ao local, poderá ele indicar outro endereço.,

Art.  4°  Deverão  as  entregas  ocorrem  de  forma  mensal,  proporcional  a
quantidade receitada, para que não ocorra interrupções no tratamento.

Art. 5º  Somente ocorrerá os envios para aqueles que estiverem cadastrados no
programa, devendo o cadastro ser atualizado anualmente, com a finalidade de comprovar
a identidade do recebedor, o endereçamento, e a necessidade dos beneficiários.

Art. 6º  Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde avaliar a
necessidade  do  encaminhamento  dos  medicamentos  ao  domicílio  do  beneficiário,
mediante avaliação da Assistente Social da Saúde.

Art.  7º  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei,  no que couber,  no
prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado da data da publicação.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Araucária, 23 de maio de 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 24/05/2022 as 14:27:24.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, com honra, enviar deliberação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei,

que institui “ O PROGRAMA MEDICAMENTO EM CASA”, com objetivo de facilitar a 

entrega dos medicamentos contínuos diariamente, para as pessoas necessitadas, entre 

elas: pessoas idosas, com deficiência, mobilidade reduzida e doenças crônicas, usuárias 

da rede municipal de Saúde.

Este Programa é de suma importância, pois evitará o deslocamento daqueles que se 

enquadram nos requisitos elencados no Projeto de Lei.

O Projeto em discussão não trará, apenas benefícios ao público-alvo, mas também ao 

Poder Executivo municipal, que por sua vez terá maior controle do número de pacientes, 

medicamentos e quantidade a serem distribuídas.

Sem mais para o momento, firmamos com elevada estima e distinta consideração.

Câmara Municipal de Araucária, 23 de maio 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 24/05/2022 as 14:27:24.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O Vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Lei  Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 134/2022  

Dispõe  sobre  a  criação  do  programa  cultural

“O Teatro vai à escola” no âmbito do Município de

Araucária.

Art.  1º Fica  criado  o  Programa  Cultural  "O Teatro Vai  à  Escola",  no

município de Araucária.

Art. 2º O programa tem por finalidade a apresentação de peças teatrais nas

escolas municipais, pelos menos uma vez por semestre, durante o período letivo.

§  1º  O  programa  atenderá  os  alunos  da  educação  infantil  e  do  ensino

fundamental.

§ 2º Na seleção das peças teatrais a serem apresentadas nas escolas a

administração municipal dará preferência a produções locais.

§ 3º  Ao final  das apresentações,  serão realizadas palestras/oficinas,  que

poderão ser consideradas atividades pedagógicas.

Art.  3º Para os  fins do artigo  anterior,  a  administração municipal  poderá

elaborar  e  distribuir,  semestralmente,  aos  estabelecimentos  de  ensino  envolvidos,

material informativo com a programação especifica.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 23/05/2022 as 10:22:33.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=117969&c=X8P7N0.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

Temos acompanhado o crescente desinteresse de parcela dos jovens e dos

adolescentes pela arte, pela cultura, pelo conhecimento, pela política e pelo saber. Ao

mesmo tempo, vemos o crescente interesse pela violência, pela falta de respeito com

os educadores e com a família.

Precisamos verdadeiramente criar valores em nossos filhos que são basila-

res para nossa vida. E a arte, através do Teatro, é um forte fundamento para isto.

O nosso projeto tem como objetivo promover a integração dos jovens com nossa cultu-

ra e com a nossa sociedade.

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei. 

Câmara Municipal de Araucária, 19 de Maio de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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O vereador RICARDO TEIXEIRA no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 135/2022

Dispõe sobre a Nomeação de Logradouro José

João de Andrade, conforme especifica.

Art.  1º  Denomina  de  Rua  José  João  de  Andrade,  logradouro  público  localizado  do

Município de Araucária ainda não nominado.

Art. 2º. O poder executivo regulamentará por decreto essa Lei no que couber.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Araucária, 17 de Maio de 2022.

RICARDO TEIXEIRA

Vereador 

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, vereador  em 18/05/2022 as 13:59:27.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=117616&c=Y12GF3.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

José João de Andrade nasceu no dia 18 de abril de 1938 no Bairro

Costeira em Araucária, na casa de seu bisavô João Amaro - cidade onde viveu por toda

sua vida! Casado com Rosy Terezinha Crucinski de Andrade (in memorian) deixou 2 filhos:

Maristela de Andrade Michel e Gilson Luiz de Andrade, e uma filha de coração Ana Paula

Rodrigues de Almeida. Deixou também os netos Caroline Augusta de Andrade Michel, José

João de Andrade Neto, Izabella Cristina de Andrade e Gabriela Jurchaks de Almeida, além

do bisneto Artur Andrade Bitencourt. 

Foi radialista por muitos anos na antiga rádio CAMBIJU da cidade de

Araucária  e,  posteriormente  trabalhou  em  empresa  do  ramo  moveleiro  até  se  tornar

industrial  de  sua  própria  empresa,  a  Jonilê  Comércio  de  Móveis  Ltda,  que  já  está

encerrada. Também administrou postos de combustível, além de cuidar de seus terrenos e

de sua chácara, onde sempre morou, com muita dedicação e carinho. Pessoa de muita

integridade, honesta, humilde e amiga. Ajudou muitas pessoas de todas as formas que

pode  e  deixou  um  legado  incrível  para  sua  família:  muito  amor  e  respeito.  

Faleceu aos 84 anos, em 05.05.2022.

Diante da breve história do senhor José João de Andrade, o mesmo

merece ser homenageado .

  Câmara Municipal de Araucária, 17 de maio de 2022.

RICARDO TEIXEIRA

Vereador
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O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica
do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

            

 PROJETO DE LEI N° 141/2022

“Autoriza  o  Executivo  Municipal  a
criar A  Rede  de  Urgência  e
Emergência de Araucária

Art.  1º Fica  autorizado  o  poder  executivo  criar  a  rede  de  urgência  e  emergência  de

Araucária. 

Paragrafo único: A rede funcionará como uma emergência para atendimentos 24 horas.

Art. 2º. A rede será em postos de saúde estrategicamente localizado nos seguintes bairros:

I –Rede Posto Tupi 

II- Rede Posto Santa Mônica

III- Rede Posto CSU

IV- Rede Posto Industrial

V- Rede Posto Vila- Angélica

Art. 3º. Para cada rede será ofertado atendimento com pediatra, clínico geral, e 

atendimentos de emergência nos casos de pequenos acidentes doméstico, e atendimentos 

para situações de primeiros socorros. 

Paragrafo único: constatando a necessidade será encaminhado para UPA e para O HMA- 

hospital municipal de Araucária. 
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Art.4º Após o atendimento na rede da região, o paciente será encaminhado para 

acompanhamento para sua Unidade de saúde do bairro. 

Art. 5º Esta Lei devera ser regulamentada através de decreto no prazo de (90 noventa) dias

após sua publicação

Art.6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

RICARDO TEIXEIRA

Vereador
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                                Justificativa

                Com a rede de urgência emergência, os cidadãos que utilizam o poder público

para realizar consultas e outros procedimentos médicos, poderão contar com o atendimento

de emergência nos casos de pequenos acidentes doméstico, e atendimentos para situações

de primeiros socorros, na própria unidade de saúde da sua região denominado rede de

urgência  e  emergência  estrategicamente  localizados  em 5  (cinco)  pontos  da  cidade.  O

objetivo  da  rede  é  atender  o  cidadão  próximo  da  sua  residência,  sem  precisar  nesse

primeiro momento irem até o UPA ou HMA.
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O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº   120  /202  2  

Declara de  utilidade  pública  a  Associação

Amigas do Bairro Campina da Barra.

Art. 1º Declara de utilidade pública a Associação Amigas do Bairro Campina da Barra,

entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 10.621.250/0001-00, com foro na

Travessa Isaura Ferreira da Costa, nº 152, Bairro Campina da Barra, CEP: 83.709-692,

no município de Araucária, Estado do Paraná, registrada em 17 de setembro de 2008.

Art. 2º A entidade a que se refere esta Lei, salvo motivo justo, a critério do Chefe do

Poder  Executivo,  deverá  apresentar  em  cada  exercício,  ao  Prefeito,  relatório

circunstanciado dos serviços prestados à coletividade araucariense, no ano precedente,

no setor definido pelo seu estatuto social. 

Art. 3º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública se a entidade:

I - deixar de apresentar o relatório dos serviços prestados à coletividade por mais de 12

(doze) meses;

II  -  substituir  os  fins  previstos  nos  seus  estatutos  sem  prévio  conhecimento  do

Executivo  Municipal,  cuja  alteração,  todavia,  não  poderá  modificar  os  objetivos

do estatuto originário;

III  -  alterar  sua  denominação  dentro  de  1  (um)  ano  e,  após  ocorrido  o  prazo,  se

pretender  fazê-lo,  deverá  providenciar  a  averbação  junto  ao  cartório
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competente,  bem como comunicar  à  Secretaria  Municipal  à  qual  deve prestação de

contas;

IV  -  passar  a  remunerar  os  membros  de  sua  diretoria  pelo  exercício  específico

de suas funções;

V  -  distribuir  lucros,  vantagens  ou  bonificações  a  dirigentes,  associados  ou

mantenedores, sob qualquer forma; 

VI  -  deixar  de  destinar  a  totalidade  das  rendas  apuradas  ao  atendimento  de

finalidades previstas nos seus estatutos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 

Câmara Municipal de Araucária, 24 de maio de 2022.

(assinado digitalmente)                               

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                     

Vereador                                                            
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JUSTIFICATIVA

A Associação Amigas do Bairro Campina da Barra possui sua sede no Município

de Araucária desde o ano de 2008, ou seja, há aproximadamente 14 anos atuando no

auxílio à mulheres e famílias em situação de vulnerabilidade social e financeira. Possui

caráter filantrópico e sem fins lucrativos com o propósito de fazer a diferença na vida

das pessoas. 

 A Associação das Amigas teve início a partir de um grupo de mulheres que não

tinham condições financeiras para sobreviver e decidiram produzir  pães, bolos, tortas

etc., para vender nos comércios da cidade com o objetivo de mudar essa triste realidade

que é não possuir uma renda. Após isso, e,  em continuidade ao projeto iniciado, foi

criado também o Projeto Verdura Solidária, onde as próprias mulheres da Associação se

deslocavam até o Ceasa para pedir doações de frutas, verduras e legumes e distribuir

gratuitamente a outras famílias da comunidade e também ajudar suas próprias famílias,

haja vista serem todas as participantes de baixa renda.

Além desses Projetos, a Associação participa ativamente em datas como dia das

crianças,  natal,  páscoa  e  demais  datas  comemorativas,  arrecadando  doações  de

brinquedos, balas, doces, alimentos, etc. para levar um pouco de alegria e esperança a

quem não tem. Enfim, a Associação das Amigas realiza um serviço de excelência no

Município de Araucária,  no intuito de ajudar  pessoas em situação de vulnerabilidade

social  e  financeira.  Diante  disso,  este Projeto de Lei  tem como objetivo declarar  de

utilidade pública a  Associação Amigas do Bairro Campina da Barra, para que, através

do  reconhecimento  desta  entidade  pelo  Poder  Público,  elas  possam  ampliar  suas

atividades que tanto beneficiam a população araucariense que necessita. 

Ante o exposto, pedimos o recebimento do presente Projeto de Lei que, após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.
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Segue  para  conhecimento,  algumas  fotos  dos  trabalhos  realizados  pela  Associação

Amigas do Bairro Campina da Barra.

(assinado digitalmente)                                     

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                   

Vereador                                                         
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 113/2022

Institui o programa 
Farmácia popular PET do
Município de Araucária e 
Das outras providências 

Art. 1º  Fica instituído o Serviço da Farmácia Veterinária Popular no âmbito do
Município  ARAUCÁRIA,  objetivando  garantir  o  fornecimento  gratuito  dos
medicamentos  veterinários  e  demais  procedimentos  indispensáveis  para  a
saúde dos animais. 

Art.  2º O  serviço  da  Farmácia  Veterinária  Popular  Municipal  gratuita  a  ser
criado  pelo  Município  poderá  ser  instalado  em  área  pública  ou  privada,  que
mediante  convênio  com  o  Município,  poderá  comercializar  diretamente  ao
consumidor,  na  forma  de  varejo  e  preços  subsidiados,  medicamentos  para  uso
veterinário 
Parágrafo  único.  Entende-se  por  medicamentos  de  uso  veterinário  todos  os
preparos  de  fórmula  química,  farmacêutica,  biológica  ou  mista,  com
propriedades  definidas,  destinados  a  prevenir,  diagnosticar  ou  curar  doenças
dos animais ou que possam contribuir para manutenção da higiene animal.

  Art.  3º  O  atendimento  gratuito  da  Farmácia  Veterinária  Popular  Municipal
oferecerá  todos  os  equipamentos  e  procedimentos  necessários  para  o
tratamento do animal, incluindo também vacinações, remédios e castrações.
§1º O  atendimento  referido  nos  arts.  1º  ao  3º  poderá  ser  realizado
gratuitamente  por  Organizações  Não-Governamentais  -  ONGs  registradas
neste  Município,  que  tenham  entre  suas  finalidades  estatutárias  a  proteção
animal,  bem  como,  aos  protetores  independentes  de  animais,  desde  que
devidamente  cadastrados  no  Município.
§2º A  Farmácia  Veterinária  Popular  Municipal,  destina-se  a  fornecer  remédios
e  tratamento  dos  animais  em  guarda  ou  tutela  de  pessoas  de  baixa  renda,
ONGs e Associações, conforme especifica o caput do § 1º.

      Art.  4º  Fica  o  Poder  Público  autorizado  a  celebrar  convênios  com instituições,
empresas  públicas  e  privadas  ou  realizar  parcerias  público-privadas  –  PPP,
visando  à  instalação  e  implantação  de  novos  serviços  de  disponibilização  de
medicamentos  e  insumos  para  uso  veterinário.
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         Art.  5º O Poder Executivo  regulamentará  esta Lei,  no  que couber,  no prazo
máximo noventa dias, contados da data de sua publicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir do primeiro dia útil do exercício seguinte a sua regulamentação 

Câmara Municipal de Araucária, 23 de maio de 2022.

Vagner Chefer
Vereador
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JUSTIFICATIVA

O Brasil é o segundo país no mundo com a maior população de animais,

perdendo apenas para os Estados Unidos. Dados do IBGE (Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística) apontam que nos últimos anos houve um aumento

de 17,6% no número de cães e gatos no Brasil, com isso, indicam a 

necessidade de se implantarem políticas públicas que atendam aos interesses

das populações de baixa renda proprietária de animais domésticos, pois não

podem arcar com os altos custos das despesas. Com a implantação deste

projeto, visará possibilitar às pessoas carentes, medicamentos veterinários e

demais procedimentos indispensáveis para a saúde dos animais.

O atendimento gratuito da Farmácia Veterinária Popular Municipal, identifica

as áreas com maior número de animais domésticos e população com baixa

renda, oferecerá todos os equipamentos e procedimentos necessários para o

tratamento do animal, incluindo também vacinações, remédios e castrações,

assim minimizando o abandono de cachorros e gatos em nossa cidade.

O presente projeto de lei visa proporcionar os medicamentos de uso

veterinário, para que as famílias de baixa renda possam utilizá-los e

resguardar seus animais. Visa também sanar um grande problema de

zoonose no meio urbano, em que principalmente as famílias de baixa renda,

que vivem em nossa cidade, sofrem com doenças causadas pelos animais

domésticos. Muitas vezes, as famílias deixam de tratar seus animais pelo alto

custo dos medicamentos veterinários. 

O programa gratuito da Farmácia Veterinária Popular Municipal tem como

base no programa de sucesso, implementado pelo Governo Federal, que criou

a Farmácia Popular do Brasil para ampliar o acesso dos cidadãos de baixa

renda aos medicamentos destinados à saúde humana, ressaltamos que o

acesso aos medicamentos veterinários é necessário à saúde dos animais.

Lembramos que o proprietário ou responsável deve sempre procurar

orientações e meios para manter seu animal sempre saudável. Entre essas

recomendações estão às vacinas anuais, vermífugos e esterilizações e a

realização de exames de fezes que é recomendado anualmente, assim,
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garantindo uma relação saudável entre animal e a comunidade.

Por todo o exposto, contamos com a colaboração desses Nobres Pares para a

aprovação do Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal de Araucária, 23 de maio de 2022.

Vagner Chefer
Vereador
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 30/2022

Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre

o  Projeto  de  Lei  n°  93 de  2022,  de  iniciativa  do

Vereador  Vagner  Chefer,  que  Autoriza  o  poder

executivo institui o PRÊMIO ESCOLA QUE FAZ, com

as  finalidades  que  específica,  e  dá  outras

providências.

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 93 de

2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Vagner  Chefer,  que  autoriza  o  poder  executivo

institui  o  PRÊMIO ESCOLA QUE FAZ,  com as finalidades que específica,  e  dá

outras providências.

Justifica a Senhor Vereador Vagner Chefer que a premiação de que se

trata esta lei visa o incentivo e o reconhecimento às escolas da rede municipal de

ensino, no nível de ensino fundamental. Tem como objetivo garantir a melhoria da

qualidade do ensino fundamental, destinado às escolas da rede pública municipal de

ensino que alcançarem as metas definidas pelo ministério da educação. Para que

uma unidade  de  ensino  receba  o  PRÊMIO ESCOLA QUE FAZ,  é  necessário  o

alcance ou a superação da média estabelecida no IDEB e pela secretaria municipal

de educação, pelo menos em um nível de ensino.  

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  matéria que diz a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:
1
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“Art. 52° Compete

(…)

IV  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,

matéria que diga respeito ao ensino, ao

patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar

Social examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 93/2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-

Estar Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

2
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É o parecer.

Sala das Comissões, 9 de junho de 2022.

 

VEREADOR

ASSINATURA

3
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DO PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA CFO SOBRE O
PROJETO 2.189 DE 2018

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura
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PARECER Nº   31  /2022  

Da Comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre o

Projeto  de  Lei  n°117/2022 de  autoria  do  vereador

Sebastião  Valter  Fernandes,  que  “Cria  a  Campanha

Permanente  de  Conscientização  e  Importância  da

Vacinação Animal”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 117/2022 de autoria do Vereador Valter Fernandes,

que “Cria  a  Campanha  Permanente  de  Conscientização  e  Importância  da  Vacinação

Animal”.

Justifica o Vereador  Sebastião Valter Fernandes que A vacina é uma forma de

prevenir que algumas doenças levem à morte ou deixem sequelas graves, comprometendo

a  qualidade  de  vida  e  saúde  dos  animais.  É  importante  entender  que  a  vacina  está

diretamente ligada a medicina preventiva, ou seja, ela cria uma imunidade prevenindo que

os animais desenvolvam uma forma mais gravosa ou letal da doença. 

O  Vereador  ressalta  que “Outro  ponto  relevante  é  que  a  imunização  é  um

requisito básico para a entrada de animais em parques, petshops e hotéis veterinários,

tornando  seguro  o  contato  com  outros  bichinhos.  A campanha  de  vacinação  poderá

estender-se a zona rural na criação de bovinos, ovinos, equinos, dentre outros animais.”

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Compete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria que

diga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social.

Art. 52° Compete

(…)
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III  - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diga

respeito ao ensino,  ao patrimônio histórico  e cultural,  à  ciência,  às

artes e à assistência social; 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo 30,  I  e  a  Lei  Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre

matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

O relacionamento entre tutores e pets está se transformando com o passar dos

anos.  Atualmente,  muitas  pessoas consideram seus animais  de  estimação verdadeiros

membros  da  família.  Entretanto,  junto  com a  decisão  de  ter  um  pet,  vem também a

responsabilidade de cuidar de sua saúde,  tendo a consciência de que esses cuidados

deverão ser tomados ao longo da vida. Um desses cuidados é o ato de vacinar seu pet de

forma  responsável,  sempre  buscando  o  serviço  de  um  médico-veterinário,  pois  este

profissional tem conhecimento técnico para realizar o procedimento da forma correta e de

acordo com as necessidades de cada pet.
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A vacinação  de  cães  e  gatos  é  a  principal  forma  de  prevenção  contra  muitas

doenças que podem acometer esses animais. Ao vaciná-los, podemos também evitar a

transmissão de doenças aos seres humanos, pois muitas delas têm caráter zoonótico. 

Desse  modo,  analisando  a  matéria  tratada,  não  vislumbra-se  óbice  para  o

prosseguimento da propositura, sendo uma matéria que merece prosperar devido a sua

relevância, e ser efetivada para o bem comum da sociedade, visando sempre a busca do

interesse público. 

III – VOTO

Diante  do  exposto  e  no  que  se  verificou,  no  que  compete  à  Comissão  de

Educação e Bem-estar Social, não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei n°

117/2022  desde  modo,  SOU  FAVORÁVEL  AO  PROSSEGUIMENTO  DO  PRESENTE

PROJETO DE LEI e solícito aos demais vereadores que compõe essa comissão a votarem

favoravelmente a esse Projeto de Lei.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 13 de Junho de 2022.

Vilson Cordeiro

Vereador Relator – CEBES

(Assinado eletronicamente)
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PARECER N° 67/2022

Da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  sobre  o

Projeto de Lei n° 99 de 2022, de iniciativa do vereador

Pedro  Ferreira  de  Lima,  que  todos  os  Pet  Shops,

clínicas veterinárias e estabelecimentos do ramo, no

Município  de  Araucária  devem  afixar  cartaz  que

facilite, incentive a adoção de animais, e o afixamento

de cartaz para a procura de animais perdidos quando

solicitado e dá outras providências.  

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 99 de 2022,

de iniciativa do vereador Pedro Ferreira de Lima, que todos os Pet Shops, clínicas

veterinárias e estabelecimentos do ramo, no Município de Araucária devem afixar

cartaz que facilite, incentive a adoção de animais, e o afixamento de cartaz para a

procura de animais perdidos quando solicitado e dá outras providências.

 Justifica o senhor vereador Pedro Ferreira de Lima que o projeto tem como

objetivo conscientizar a população sobre a quantidade de animais abandonados e

incentivar  a  adoção de animais.  Outra finalidade é fazer com que mais pessoas

tenham  conhecimento  de  como  denunciar  a  prática  do  crime  de  maus  tratos,

informando que poderá ocorrer de maneira anônima. O local mais adequado para

divulgar a adoção de animais e a conscientização de cuidados aos animais são os

próprios estabelecimentos que fornecem serviços ou produtos aos animais. Esses

estabelecimentos também não poderão impedir a fixação de cartazes sobre animais

perdidos.  

1

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador  em 09/06/2022 as 16:02:09.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=120836&c=6KI7X3.



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

II - à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos

econômicos e financeiros, especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,

operações  de  crédito,  dívida  pública,  anistias  e

remissões  de  dívidas,  e  outras  que  direta  ou

indiretamente  alterem  a  despesa  ou  a  receita  do

Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os Projetos do Plano Plurianual,  da Lei de Diretrizes

Orçamentárias,  Projeto  de  Orçamento  Anual  e  a

Prestação  de  Contas  do  Executivo  e  da  Mesa  da

Câmara;

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre,

nos ensina, conforme a seguir, 

Art.  10  Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre

matéria da competência do Município,  sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

II  -  orçamento  e  a  abertura  de  créditos  especiais  e

suplementares;

Com isso, o art. 41, II, da lei 4.320/1964, diz sobre a classificação de créditos

adicionais ao orçamento vigente:
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“Art. 41° Os créditos adicionais classificam-se em:

(…)

II – especiais, os destinados a despesas para as quais

não haja dotação orçamentária específica.”

Conforme o art. 167, V da Constituição Federal em consonância com o art. 135, V da

L.O.M.A que dispõe sobre a proibição de abertura de crédito suplementar ou especial sem

prévia  autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos  correspodentes,  conforme

segue, 

Art. 135 São vedados: 

V  -  abertura  de  crédito  suplementar  ou  especial  sem

prévia  autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos

recursos correspondentes;

Dessa forma,  o artigo 2º  do presente Projeto de Lei, está demonstrado como será

aplicada a verba, e, ainda no artigo 3º, está especificado de onde virá a verba, que será dos

recursos  provenientes   da  projeção  do  Excesso  de  Arrecadação  do  FPM  –  Fundo  de

Participação dos Municípios e do ICMS – Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e

Serviços.

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e orçamento examinar,

favoráveis ao Projeto de Lei n.º 99/2022.

III – VOTO

Diante  das  razões  apresentadas  acima,  não  foi  encontrado  impedimentos  que

limitem  sua  tramitação,  sendo  assim,  no  que  cabe  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação

analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 9 de junho de 2022.

VEREADOR

ASSINATURA
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PARECER N°   70  /2022 – CFO  

Da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei
n°   100  /2022  , de iniciativa do Vereador Pedro Ferreira de Lima
que  “Autoriza  criação  no  âmbito  da  Secretaria  Municipal  de

Educação de Araucária,  o curso pré-vestibular e preparatório

para ingresso no ensino superior e dá outras providências.”

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei  nº  100/2022,  que  autoriza criação no âmbito  da
Secretaria Municipal de Educação de Araucária, o curso pré-vestibular e preparatório para
ingresso no ensino superior e dá outras providências. 

Justifica,  o  Ilustríssimo Vereador que “o  curso pré-vestibular  gratuito  será a
forma mais popular de suprir as deficiências no aprendizado de determinadas matérias e
preparar o candidato para a disputada concorrência, principalmente para os cursos mais
valorizados no mercado profissional.” 

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
econômicos e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou
repercutam no Patrimônio Municipal;”

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do
Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:
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I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A proposição justifica-se, informando que  é necessário promover medidas de
preparo  para  vestibulares  no  município  de  Araucária,  promovendo  a  educação  e
fornecendo um auxilio para a capacitação dos estudantes.

Desta  forma,  verifica-se  que  o  projeto  aqui  tratado  encontra-se  em
concordância  com  os  demais  aspectos  econômicos  e  financeiros  exigidos  e  que
competem a  esta  comissão  não  havendo  impedimento  para  a  regular  tramitação  da
propositura.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  100/2022.  Assim,  SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência
aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos
termos do Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 09 de junho de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CFO

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 10/06/2022 as 14:37:26.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=120992&c=X8J3Y8.



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 71 de 2022

Da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  sobre  o

Projeto  de  Lei  n°  127  de  2022,  de  iniciativa  do

Vereador BEN HUR, que autoriza o Poder Executivo a

instalar  nas  Unidades  Básicas  de  saúde  –  UBS’s

informativos  a  respeito  dos  atendimentos  realizados

nas referidas unidades, e dá outras providências.

Relator: RICARDO TEIXEIRA –

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 127 de 2022,

de iniciativa do Vereador BEN HUR, que dispõe sobre autorizar o Poder Executivo a

instalar  nas  Unidades  Básicas  de  saúde  –  UBS’s  informativos  a  respeito  dos

atendimentos realizados nas referidas unidades, e dá outras providências.

Justifica o autor que o presente Projeto de Lei tem como objetivo informar a

população em quais situações podem procurar uma unidade básica de saúde, visto

que em nosso município as unidades de saúde estão aptas a realizar atendimentos

não emergênciais, dessa forma será dado mais agilidade aos atendimentos de baixa

complexidade desafogando o pronto atendimento.

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador  em 09/06/2022 as 16:05:46.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=120839&c=R5D87L.



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

“Art. 52° Compete

II - à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos

econômicos e financeiros, especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,

operações  de  crédito,  dívida  pública,  anistias  e

remissões  de  dívidas,  e  outras  que  direta  ou

indiretamente  alterem  a  despesa  ou  a  receita  do

Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os Projetos do Plano Plurianual,  da Lei de Diretrizes

Orçamentárias,  Projeto  de  Orçamento  Anual  e  a

Prestação  de  Contas  do  Executivo  e  da  Mesa  da

Câmara;

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre,

nos ensina, conforme a seguir, 

Art.  10  Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre

matéria da competência do Município,  sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

II  -  orçamento  e  a  abertura  de  créditos  especiais  e

suplementares;

Com isso, o art. 41, II, da lei 4.320/1964, diz sobre a classificação de créditos

adicionais ao orçamento vigente:

“Art. 41° Os créditos adicionais classificam-se em:

(…)

II – especiais, os destinados a despesas para as quais

não haja dotação orçamentária específica.”
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Conforme o art.  167, V da Constituição Federal em consonância com o art.

135, V da L.O.M.A que dispõe sobre a proibição de abertura de crédito suplementar

ou  especial  sem  prévia  autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos

correspondentes, conforme segue, 

Art. 135 São vedados: 

V  -  abertura  de  crédito  suplementar  ou  especial  sem

prévia  autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos

recursos correspondentes;

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e orçamento

examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 127 de 2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação,  sendo  assim,  no  que cabe  a   Comissão  de  Finanças e

Orçamento analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 9 de junho de 2022. 

VEREADOR

ASSINATURA
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PARECER N°   166  /2022  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeito
ao Projeto de Lei n° 30/2022, de iniciativa do Vereador Irineu
Cantador, que “cria o abono dia de vacinação, concedido aos
empregados  ou  servidores  públicos  que  tenham  filhos  ou
dependentes  menores  de  5  anos  de  idade,  extensivo  aos
participantes de Campanha Nacional de Vacinação”

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº 30/2022, que cria

o abono dia de vacinação, concedido aos empregados ou servidores públicos que tenham

filhos  ou  dependentes  menores  de  5  anos  de  idade,  extensivo  aos  participantes  de

Campanha Nacional de Vacinação.

O Veto parcial  em sua justificativa,  alegou que o projeto,  está em vício  de

iniciativa, contraria a separação e harmonia entre os poderes e incorre em aumento de

despesas sem a respectiva fonte de custeio.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação a análise de Vetos, conforme segue:

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,
encaminhado  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  que
deverá oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.

Dessa  forma,  cabe  a  esta  comissão  o  processamento  do  presente  Veto

Prefeitoral. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica

do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
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I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além do exposto, a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica

Municipal de Araucária: 

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração
de: 

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador; 

A lei  orgânica do município  de Araucária  em seu art.  94, demonstra que a

saúde é direito de todos e dever do Estado mediante políticas sociais e econômicas. 

“Art.  94.  A saúde é direito  de todos e dever do Estado,
garantido  mediante  políticas  sociais  e  econômicas  que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação” 

Da mesma forma a Lei orgânica do Município, traz a competência concorrente

ao município em zelar pela saúde:

“Art.  6º Ao Município  compete,  concorrentemente com o
Estado e com a União: 

I - zelar pela saúde, higiene e segurança pública;”

Desse  modo,  reanalisando  a  matéria  tratada,  esta  trata-se  de  matéria  de

competência  do  município  e  não  vislumbra-se  óbice  para  o  prosseguimento  da

propositura,  sendo,  pelo  contrário,  uma  matéria  que  merece  prosperar  devido  a  sua

relevância e ser efetivada para o bem comum da sociedade visando sempre a busca do

interesse público, o que torna o veto inviável. 

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação, o Veto ao Projeto de Lei nº 30/2022, não

apresenta  razão  em seu  teor.  Assim,   SOMOS  PELA DERRUBADA  DO VETO DO

EXECUTIVO MUNICIPAL,  ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como,
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submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento

Interno desta Câmara.

Dessa  forma,  submeto  o  parecer  para  apreciação  dos  demais  membros  da

comissão.

É o parecer.

Sala de Comissões, 09 de junho de 2022.

(assinado eletronicamente)
Pedro Ferreira de Lima

Presidente – CJR
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PARECER  N°   161  /202  2   – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de Lei n°    103/2022  , de iniciativa do  Pedro Ferreira
de  Lima,  que  “Dispõe  sobre  a  oferta  de  merenda
escolar  adequada  para  alunos  diabéticos,
hipertensos ou obesos na Rede Pública Municipal
de Ensino e dá outras providências.”

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 103/2022, que dispõe sobre a oferta de merenda
escolar  Adequada  para  alunos  diabéticos,  hipertensos  ou  obesos  na  Rede  Pública
Municipal de Ensino e dá outras providências.

Justifica,  o  Exmo  Vereador  que:  “é  dever  do  Município  disponibilizar  uma
alimentação  diferenciada,  de  acordo  com  as  condições  e  no  zelo  da  saúde  dos
estudantes.  Pesquisas  recentemente  realizadas  constataram  que  os  gastos  com
internação de pacientes portadores de enfermidades como hipertensão e diabetes são
bastante elevados e uma alimentação adequada evita que a doença se agrave, oque
poupa nossas crianças e faz com que se gastem menos recursos com o tratamento.
Portanto, este indicativo trata de questão relevante para a saúde pública, pois a provisão
de uma alimentação adequada aos estudantes é uma preocupação justa e necessária.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.
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Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Ademais,  o  presente  projeto  de  lei  visa,  principalmente  promover  uma
alimentação específica para estudantes com problemas de saúde, tornando a alimentação
nas escolas mais abrangente. 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância
com os demais aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

V – VOTO

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à
Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto
de Lei  de  nº  103/2022.  Assim,   SOMOS PELO    PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO  
PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido
a  deliberação  plenária  para  apreciação  conforme o  Regimento  Interno  desta  Câmara
Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
das comissões.

É o parecer.
Câmara Municipal de Araucária, 09 de junho de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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PARECER N°   158  /  2022  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de
Lei  n°  106/2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Ben  Hur
Custódio de Oliveira, que “Autoriza o Poder Executivo a
Criar o Programa “Saúde em Movimento” no âmbito do
Município de Araucária/PR, conforme especifica.”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n° 106 de 2022,

de autoria do Senhor Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira, que Autoriza o Poder

Executivo a Criar o Programa “Saúde em Movimento” no âmbito do Município de

Araucária/PR, conforme especifica.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – ““O Projeto de

Lei em análise pretende instituir o Programa “Saúde em Movimento”, no âmbito da

Cidade de Araucária, à medida que, ações preventivas relacionadas à saúde sejam

adotadas de forma permanente e que atinjam o público alvo, através de consultas,

exames e campanhas feitos por unidades móveis de saúde. Esta proposta tem claro

mérito para a saúde pública e merece ser aprovada, por contribuir para a equidade

do nosso Sistema Único de Saúde (SUS) e por ter impacto direto na redução da

mortalidade das pessoas do nosso Município.”

Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação.

II – ANÁLISE

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:
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Art. 52. Compete:

I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação
final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceções
previstas neste Regimento (Art.  154, § 2º Art.  158; Art.  159,
inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além  disso,  verifica-se  que  a  legislação  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a,

da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A Constituição Federal, em seu art. 5º e 6º, traz os direitos fundamentais e os

direitos sociais, nos quais está presente o direito à saúde, bem como é direito de

todos  os  brasileiros,  e  aos  estrangeiros  residentes  no  país,  sem  distinção  de

qualquer natureza. 

“Art.  5º Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de
qualquer  natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos
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estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos termos seguintes:” 

“Art.  6º São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a
alimentação,  o  trabalho,  a  moradia,  o  transporte,  o  lazer,  a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância,  a  assistência  aos  desamparados,  na  forma  desta
Constituição.” 

Como também, a Lei Orgânica Municipal de Araucária, no art. 6º, inciso I, e ao

art.  94,  prevê  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  município,

concorrentemente com o Estado. 

Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado
e com a União: 

I – zelar pela saúde, higiene e segurança pública; 

Art.  94. A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.  (Redação dada pela  Emenda à Lei
Orgânica nº 21/2021) 

De  mesmo  modo,  a  L.O.M.A  expressa  que  para  atingir  os  objetivos  o

município  deverá  promover  acesso  aos  cidadãos  sem  distinção  de  qualquer

natureza. 

Art. 95 Para atingir esses objetivos, o Município promoverá em
conjunto com a União e o Estado: 

IV  –  acesso,  a  todos  os  cidadãos,  às  ações  e  serviços  de
proteção e recuperação da saúde, sem distinção. 

Desta  forma  a  Constituição  Federal  também  traz  a  saúde  como  de

relevância pública, e dever do Estado.
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“Art.  196.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.”

“Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de
saúde, cabendo ao Poder Público dispor,  nos termos da lei,
sobre  sua  regulamentação,  fiscalização  e  controle,  devendo
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e,
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.”

“Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma
rede regionalizada  e hierarquizada  e constituem um sistema
único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: (Vide
ADPF 672) 

I  –  descentralização,  com direção  única  em cada esfera  de
governo; 

II  – atendimento  integral,  com prioridade  para  as  atividades
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

III – participação da comunidade” 

Portanto,  o projeto de lei,  cumpre com os direitos fundamentais  e sociais,

previstos na Constituição Federal, bem como obedece a competência imposta pela

Lei Orgânica Municipal. 

Cumpre ressaltar que a presente proposição não atendeu as determinações

da  Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  a

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. Por esta, a comissão

acostará emenda modificativa. 

III – VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOS

FAVORÁVEIS  AO TRÂMITE do  referido  projeto  de  lei,  ao  qual  deve  ser  dado

ciência  aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para

Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 10/06/2022 as 14:34:57.

Documento de 6 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=120972&c=2XPV38.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

apreciação,  nos termos do Art.  174 do Regimento Interno desta Câmara.  Dessa

forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 10 de junho de 2022.

(assinado eletronicamente)
Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   106   DE   2022  
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Processo Legislativo Nº 766/2022

Projeto de Lei Nº 119/2022

Ementa:  “AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A  CONCEDER  ISENÇÃO  DO
IMPOSTO  PREDIAL  E  TERRITORIAL  URBANO  (IPTU),  SOBRE  IMÓVEL
INTEGRANTE DO PATRIMONIO DE PORTADORES DE NEOPLASIA MALIGNA
(CÂNCER) OU SEUS DEPENDENTES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.
Iniciativa: EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS

PARECER CJR Nº 148/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 119/2022,
de iniciativa do Vereador Eduardo Castilhos, onde traz em sua ementa que “AU-
TORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDI-
AL E TERRITORIAL URBANO (IPTU), SOBRE IMÓVEL INTEGRANTE DO PA-
TRIMONIO DE PORTADORES DE NEOPLASIA MALIGNA (CÂNCER) OU SEUS
DEPENDENTES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Em sua justificativa, o Vereador Pastor Castilhos argumenta que “o pre-
sente Projeto de Lei autoriza o Poder Executivo a conceder a isenção do IPTU (Im-
posto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana), imposto de competência
municipal, aos pacientes oncológicos”.

Argumenta ainda o nobre Edil “que o IPTU possui custo elevado, e o
Município deve, por intermédio de seus legisladores, demonstrar a devida preocu-
pação com os munícipes que são acometidos pela  doença Neoplasia  Maligna
(Câncer)”. 

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
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exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação

Estadual e Federal no que couber.”

A Constituição Federal em seu art. 156, inciso I, prevê que compete aos
Municípios instituir imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana:

“Art.  156.  Compete  aos  Municípios  instituir  impostos

sobre:

I - propriedade predial e territorial urbana;” 

Já  a  lei  n°  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  (Código  Tributário
Nacional), que dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e que institui normas
gerais de direito tributários aplicáveis à União, Estados e Municípios, em seu art.
32, também apregoa que é de competência dos Municípios:
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“Art.  32.  O imposto,  de competência  dos Municípios,

sobre  a  propriedade  predial  e  territorial  urbana  tem

como fato gerador a propriedade, o domínio útil  ou a

posse  de  bem  imóvel  por  natureza  ou  por  acessão

física,  como  definido  na  lei  civil,  localizado  na  zona

urbana do Município.” 

Sob estas perspectivas, a propositura em análise não incorre em vício
de ilegalidade e constitucionalidade, pois o presente Projeto de Lei autorizativo
não prevê nenhum ato de ingerência do Poder Legislativo no Poder Executivo e
também não cria  deveres  nem gera  custos  à  Administração  Municipal,  razões
pelas quais não há nenhum impedimento a sua apresentação pelo Vereador.

Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
consolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentro
das técnicas legislativas.

Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça
a tramitação normal  desse Projeto de Lei  ora apresentado.  Ainda,  quanto ao
relatório  de  impacto  financeiro, mencionado  no  parecer  jurídico,  cabe  a
Comissão de Finanças e Orçamento requisitá-lo e fazer a análise que julgar
pertinente, bem como, anexá-lo ao processo.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 07 de junho de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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Processo Legislativo Nº 765/2022

Projeto de Lei Nº 118/2022

Ementa:  “DISPÕE  SOBRE  A  IMPLANTAÇÃO  DO  PROGRAMA  FUNDO
ROTATIVO  PARA  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE  -  UBS  E  UNIDADE  DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA DE ARAUCÁRIA”. 
Iniciativa:  VEREADORES SEBASTIÃO VALTER FERNANDES, BEN HUR DE
OLIVEIRA,  PEDRO  FERREIRA  DE  LIMA  E  EDUARDO  RODRIGO  DE
CASTILHOS

PARECER CJR Nº 147/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 118/2022,
de iniciativa dos Vereadores Valter Fernandes, Ben Hur de Oliveira, Pedro Ferreira
de Lima e Eduardo Castilhos, onde traz em sua ementa que “DISPÕE SOBRE A
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA FUNDO ROTATIVO PARA UNIDADES BÁSI-
CAS DE SAÚDE - UBS E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA DE
ARAUCÁRIA”. 

Em sua justificativa, os Vereadores argumentam que “o objetivo do fun-
do rotativo é eliminar a burocracia dando aos Coordenadores das Unidades Bási-
cas de Saúde (UBS) e Unidade de Pronto Atendimento (UPA), mais autonomia e
rapidez nas compras básicas como, por exemplo, na aquisição de materiais (lim-
peza, expediente, gás, lâmpadas, entre outros), na execução de pequenos reparos
(troca de vidros, limpeza de caixa d’água, entre outros)”. 

Justificam ainda os nobres Edis que “com a diminuição da burocracia, o
Coordenador de cada UBS e do UPA poderá dar preferência aos micro e peque-
nos empresários do bairro apoiando o desenvolvimento de sua região. Isso faz
com que o dinheiro circule dentro do próprio bairro e ajude a estabelecer um co-
mércio mais justo, criando mais empregos e melhorando a distribuição de renda
na região”.

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:
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“Art. 52 Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação

Estadual e Federal no que couber.”

A Constituição Federal, em seu art. 6°, apregoa que dentre os direitos
sociais está a saúde, bem como em seu art. 5° garante a inviolabilidade do direito
à vida:

“Art. 6º São  direitos sociais a educação, a  saúde, a

alimentação,  o  trabalho,  a  moradia,  o  transporte,  o

lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
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maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos

desamparados,  na  forma  desta  Constituição.”(grifo

nosso)

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a  inviolabilidade do

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e

à propriedade, nos termos seguintes:”  (grifo nosso)

Ademais, a mesma norma em seu art. 196, dispõe que a saúde é um
direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido  por  meio  de  políticas  sociais  e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação:

“Art. 196 A saúde é direito de todos e dever do Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem  à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outros

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 94, caput, prevê
que a saúde é um direito de todos e que é dever do Estado garanti-la por meio de
políticas  sociais  e  econômicas,  bem  como  em  seu  art.  6ª,  inciso  I,  que  ao
Município compete, concorrentemente com o Estado e a União zelar pela saúde
pública:

“Art.  94.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do

Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e

econômicas que visem à redução do risco de doença e

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às

ações  e  serviços  para  sua  promoção,  proteção  e

recuperação.  (Redação  dada  pela  Emenda  à  Lei

Orgânica nº 21/2021)

Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o

Estado e com a União:

I  -  zelar  pela  saúde,  higiene  e  segurança  pública;”

(grifo nosso)
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Sob estas perspectivas, entendemos que a propositura em análise deve ser
objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder Executivo, entretanto, merece
prosperar pois está revestida de boas intenções e é de relevante interesse público.

Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
consolidação  dos  atos  normativos  que  menciona,  recomendo  uma  emenda
supressiva ao presente Projeto de Lei.

Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça
a tramitação normal  desse Projeto de Lei  ora apresentado.  Ainda,  quanto ao
relatório  de  impacto  financeiro, mencionado  no  parecer  jurídico,  cabe  a
Comissão de Finanças e Orçamento requisitá-lo e fazer a análise que julgar
pertinente, bem como, anexá-lo ao processo.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei  ora  apresentado,  com  a  ALTERAÇÃO da  proposição  pela  EMENDA
SUPRESSIVA em anexo a este parecer.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 13 de junho de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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Processo Legislativo Nº 880/2022

Projeto de Lei Nº 121/2022

Ementa:  “INSTITUI  O  PROGRAMA  DE  FORMAÇÃO  CONTINUADA  DE
DOCENTES PARA A  PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL  E  COMBATE A
DISCRIMINAÇÃO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.”
Iniciativa: VEREADOR APARECIDO RAMOS ESTEVÃO

PARECER CJR Nº 162/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 121/2022,
de iniciativa do Vereador Aparecido Ramos Estevão onde traz em sua ementa que
“INSTITUI O PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE DOCENTES PARA
A PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL E COMBATE A DISCRIMINAÇÃO NAS
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.”

Em sua justificativa, o Vereador Aparecido da Reciclagem argumenta
que “o presente projeto tem como intuito avançar no desenvolvimento social e hu-
mano da cidade de Araucária, em especial na área da Educação Municipal, com a
instituição e implementação de Programa de Formação Continuada de Docentes
para a promoção da Igualdade Racial e combate à discriminação na rede munici-
pal de ensino”.

Justifica ainda o nobre Edil  que “de acordo com dados do IBGE em
2018, o Paraná possui 34,6% de pessoas que se autodeclaram pretas, pardas e
indígenas. Ainda, segundo dados do IBGE de 2017, a população que se autode-
clara preta ou parda em Araucária é de 23,5% ”. 

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
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redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

A Constituição Federal, em seu art. 5°, apregoa que todos são iguais
perante a lei:

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros  residentes  no  País  a  inviolabilidade  do
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes: (CRFB/1988)”
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A Lei  Federal  nº  12.288/2020  que  instituiu  o  Estatuto  da  Igualdade
Racial,  estabelece  que  o  órgão  competente  do  Poder  Executivo  fomentará  a
formação inicial e continuada para elaboração de material didático para o estudo
da história geral da África e da história da população negra no Brasil: 

“Art. 11 Nos estabelecimentos de ensino fundamental e
de ensino médio, públicos e privados, é obrigatório o
estudo  da  história  geral  da  África  e  da  história  da
população negra no Brasil, observado o disposto na Lei
n o 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 1° Os conteúdos referentes à história da população
negra no Brasil serão ministrados no âmbito de todo o
currículo escolar, resgatando sua contribuição decisiva
para o  desenvolvimento  social,  econômico,  político  e
cultural do País.

§  2°  O  órgão  competente  do  Poder  Executivo
fomentará  a  formação  inicial  e  continuada  de
professores  e  a  elaboração  de  material  didático
específico  para  o  cumprimento  do disposto  no caput
deste artigo.

§  3°  Nas  datas  comemorativas  de caráter  cívico,  os
órgãos  responsáveis  pela  educação  incentivarão  a
participação  de  intelectuais  e  representantes  do
movimento negro para debater com os estudantes suas
vivências relativas ao tema em comemoração.”

Pelo excerto acima, compete ao órgão do Poder Executivo Municipal
implementar  conteúdos  referentes  à  história  da  população  negra  no  Brasil  no
currículo escolar, conforme diretrizes e bases da educação nacional.

Portanto,  cabe  à  Secretaria  Municipal  de  Educação  fomentar  o
programa de formação continuada de que trata o Projeto de Lei nº 121/2022. 

Sob estas perspectivas, entendemos que a propositura em análise deve ser
objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder Executivo, entretanto, merece
prosperar pois está revestida de boas intenções e é de relevante interesse público.

Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
consolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentro
das técnicas legislativas.

Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça
a tramitação normal  desse Projeto de Lei  ora apresentado.  Ainda,  quanto ao
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relatório  de  impacto  financeiro, mencionado  no  parecer  jurídico,  cabe  a
Comissão de Finanças e Orçamento requisitá-lo e fazer a análise que julgar
pertinente, bem como, anexá-lo ao processo.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 13 de junho de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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PARECER N°   32/2022   – CCSP  

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública  sobre  o
Projeto de Lei n°    74/2022  , de iniciativa do  Vereador  Ricardo
Teixeira que “Dispõe sobre a distribuição do serviço de energia
elétrica  em  propriedades  urbanas  e  rurais  no  Município  de
Araucária”. 

I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  74/2022,  que  dispõe  sobre  a  distribuição  do
serviço de energia elétrica em propriedades urbanas e rurais no Município de Araucária e
dá outras providências.

Justifica, o nobre e edil que  “a presente iniciativa tem por objetivo garantir à
população do Município, o acesso aos serviços fundamentais de luz, independente se
residentes  de  áreas  urbanas  ou  rurais,  tendo  em  vista  que  a  energia  elétrica  é
indispensável para se viver com um mínimo de dignidade.”

Também afirma que “os cidadãos residentes neste Município têm encontrado
dificuldades junto à Concessionária de energia elétrica (COPEL), pois está tem se negado
a efetuar a ligação de energia elétrica em imóvel com mais de uma edificação, seja de
áreas urbanas ou rurais, mesmo se tratando do mesmo grupo família”.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA

Inicialmente,  cumpre  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  e
Segurança  Pública, matérias  que  dizem  respeito  à  violação  dos  direitos  humanos  e
matérias que se refiram ao exercício  dos direitos  inerentes à Cidadania e Segurança
Pública,  conforme  Art.  52,  inciso  V,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de
Araucária:

“Art. 52. Compete:

V – à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que diga
respeito à violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização e
acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção
dos direitos humanos, colaboração com órgãos governamentais e com
entidades  não  governamentais  que  atuem  na  defesa  dos  direitos
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humanos,  da  mulher,  da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e
demais matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes à
cidadania e segurança pública.”

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Importante  destacar  que  o  art.  30  da  Constituição  Federal,  estabelece  as
competências conferidas ao ente municipal, especialmente no que diz respeito a legislar
sobre assunto de interesse local:

 “Art. 30. Compete aos Municípios:

 I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

Em tempo, verifica-se que a legislação municipal discorre sobre o poder e a
competência de autoria dos Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Vereador;”

Merece destaque o presente projeto por tratar exatamente da infraestrutura do
município, distribuindo a energia em zonas urbanas e rurais, desburocratizando a forma
como o pedido de ligação de energia é feito,  para  que todos tenham acesso a esta
benfeitoria.

Por fim,  verifica-se que o projeto aqui  tratado encontra-se em concordância
com os demais aspectos relacionados a cidadania e segurança e que competem a esta
comissão, não tendo impedimento para a regular tramitação da propositura.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbice
ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  74/2022.  Assim,   SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência
aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, conforme
o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.
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Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
da comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 09 de junho de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CCSP
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O Vereador PEDRO FERREIRA DE LIMA no uso de suas atribuições conferidas

pela  Lei  Orgânica  do Município  de  Araucária/PR e o Regimento  Interno desta

Casa de Leis, propõe:

PROJETO DE LEI Nº 89/2022

“Dispõe  sobre  a  instituição  do  Dia  e  da
Semana Municipal de Combate ao trabalho
Infantil” no Municipio de Araucária. 

Art.  1º -  Fica instituído o Dia de Combate  ao Trabalho Infantil,  a  ser  comemorado

anualmente no dia 12 de junho, dia em que é lembrado mundialmente o combate ao

Trabalho Infantil. 

Art. 2º - Fica instituída no âmbito do Município de Araucária, a Semana Municipal de

Combate ao Trabalho Infantil, que passa a integrar o calendário oficial de eventos do

Município, a ser realizada, anualmente, na semana em que recai o dia 12 de junho, "Dia

Mundial contra o Trabalho Infantil". 

Art. 3º -  Durante a Semana Municipal  de Combate ao Trabalho Infantil,  poderá ser

desenvolvido  o  programa  de  combate  no  âmbito  da  rede  pública  municipal  de

educação,  com apoio  de especialistas  da Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento

Social,  do  Conselho  Tutelar  e  demais  profissionais  que  possam  contribuir  na

abordagem do tema. 
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I  -  desenvolver  ações  educativas,  preventivas  e  assistenciais,  de  acordo  com  as

informações apresentadas, adaptadas aos diferentes segmentos da população, como

crianças, adolescentes, educadores, dentre outros. 

II - promover estratégias para a prevenção e combate ao trabalho infantil. 

III  -  organizar  um  sistema  de  capacitação  de  profissionais  da  área  da  educação,

especialmente  da  Rede  Pública  Municipal,  por  meio  de  cursos,  treinamentos,

seminários para atuarem no combate e prevenção ao trabalho infantil. 

Art. 4º - As campanhas de Combate ao Trabalho Infantil poderão ser empreendidas

através das seguintes iniciativas, dentre outras possíveis, para esclarecimento geral da

população: 

I - elaboração de cadernos técnicos para profissionais da rede pública de educação; 

II - criação de cartilhas e folhetos explicativos para a população em geral; 

III  - campanhas em locais públicos de grande circulação ou campanhas focadas em

públicos específicos; 

IV  -  divulgação  dos  endereços  e  telefones  das  unidades  de  atendimento  para

informação e encaminhamento através dos meios de comunicação de ampla divulgação

e circulação. 

Art.  5º  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei. 
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Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário. 

JUSTIFICATIVA

O dia 12 de junho, Dia Mundial contra o Trabalho Infantil, foi instituído pela

OIT em 2002, ano da apresentação do primeiro relatório global sobre o trabalho

infantil na Conferência Internacional do Trabalho. Desde 2002, a OIT convoca a

sociedade, os trabalhadores, os empregadores e os governos do mundo todo a se

mobilizarem  contra  o  trabalho  infantil.  Para  marcar  a  data,  todos  os  anos  é

proposto um tema sobre uma das formas de trabalho infantil  para realizar uma

campanha de sensibilização e 

mobilização  da  população  .  No  Brasil,  o  12  de  junho  foi  instituído  como  Dia

Nacional de Combate ao Trabalho Infantil pela Lei Nº 11.542/2007. De acordo com

a legislação brasileira, todo trabalho executado por pessoa com menos de 16 anos

de idade é considerado trabalho infantil. Porém, é lícito o trabalho a partir dos 14

anos  de  idade  na  condição  de  aprendiz.  Na  faixa  etária  de  16  a  18  anos,  é

proibido a execução de trabalhos em atividades insalubres, perigosas ou danosas;

trabalho noturno; trabalhos que envolvam cargas pesadas e longas jornadas; e

trabalhos em locais  ou serviços prejudiciais ao bom desenvolvimento psíquico,

moral  e  social.  Infelizmente,  o  trabalho  infantil  ainda  é  uma  realidade  para

muitos.Segundo dados do Mapa do Trabalho Infantil, há atualmente 2,3 milhões

de pessoas, entre cinco e dezessete anos, trabalhando sem a proteção previstana

Constituição  Federal,  no  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  e  na  Lei  do

Aprendiz. O art. 7º, inciso XXXIII da CF/88 proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
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insalubre aos menores de 18 anos e qualquer trabalho aos menores de 16 anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. Já o Estatuto da Criança e do

Adolescente trata sobre o tema em seus arts. 60 a 69. A Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), por sua vez, possui um capítulo inteiro destinado à proteção do

trabalho do menor, que compreende os arts.  402 a 441, a partir  das redações

dadas por outros textos legais, como a Lei do Aprendiz (Lei 10.097/2000). O Brasil

também ratificou a Convenção 182/OIT, que trata das Piores Formas de Trabalho

Infantil e a Ação Imediata para sua Eliminação. 

Na  semana,  serão  realizados  palestras,  seminários,  visitas  às  escolas

municipais, caminhadas, passeatas, carreatas, audiência pública e campanhas de

conscientização sobre a temática de combate ao trabalho infantil, seus riscos 

e danos. 

Câmara Municipal de Araucária, 08 de Abril de 2022.

Pedro Ferreira de Lima

VEREADOR
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                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Comissão de Saúde e Meio Ambiente

PARECER Nº   27  /2022   

Da Comissão de  Saúde e  Meio  Ambiente,  sobre  o

Projeto de Lei n°  86  /2022   de iniciativa do Vereador

Pedro  Ferreira  de  Lima,  que “Dispõe  sobre

atendimento  preferencial  para  pessoas  acometidas

pela Esclerose Lateral Amiotrófica, Esclerose múltipla

e pela Síndrome de Fibromialgia.”

I - RELATÓRIO

A comissão de Saúde e Meio Ambiente, examina o Projeto de Lei n° 86/2022

de  iniciativa  do  Vereador  Pedro  Ferreira  de  Lima, “Dispõe  sobre  atendimento

preferencial  para  pessoas  acometidas  pela  Esclerose  Lateral  Amiotrófica,  Esclerose

múltipla e pela Síndrome de Fibromialgia.” 

O  Vereador  ressalta  “Assim,  em  que  pese  ainda  não  tenha  ocorrido  a

alteração da Lei Federal n. 10.048, de 8 de novembro de 2000, para contemplar as

pessoas com doenças graves ou com dores crônicas no rol daquelas que devem ter

atendimento prioritário, nada impede que essa iniciativa legislativa venha a contribuir

antecipadamente, como já ocorre em inúmeros municípios brasileiros, para atender essa

demanda de parte da população que é acometida pela Esclerose Lateral Amiotrófica,

Esclerose Múltipla e Fibromialgia, doenças que causam imensas dores e transtornos

aos seus pacientes.”

II - ANÁLISE DA COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar a matéria que diga

respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, defesa

ecológica  dos recursos naturais,  flora,  fauna,  solo  e  controle  da  poluição ambiental,
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conforme  o  inciso  VI,  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, conforme segue:

  Art. 52° Compete

(…)

VI -  à  Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  matéria  que  diga

respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia  sanitária,

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora,

fauna, solo e controle da poluição ambiental. 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se  que  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, da

Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;
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Portanto, verifica-se que a propositura aqui tratada encontra-se em concordância

com  os  demais  aspectos  legais,  não  havendo  impedimento  para  a  continuidade  da

tramitação do projeto.

III - VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente, no que compete à Comissão Saúde e Meio Ambiente, não vislumbra-se óbice

ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  86/2022.  Assim,  SOU  PELO

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência

aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,

conforme o Regimento Interno desta Câmara.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 13 de Junho de 2022. 

(assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador Relator - CSMA
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